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Atos do Poder Legislativo

LEI 09 8.847, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre o Imposto sobre Propriedade
Territorial Rural - 1TR e dá outras
providências.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. l • O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - 1TR tem como fato
gerador a propriedade, o domínio Mil ou a posse de imóvel por natureza, em I° de janeiro dc cada
exercício, localizado fora da zona urbana do município.

An. 2° O contribuinte do imposto e o proprietário dc imóvel rural, o titular de seu
domínio útil ou o seu possuidor, a qualquer Ululo.

Art. 3° A base de cálculo do imposto do Valo: da Terra Nua - VTN, animado no dia
31 de dezembro do exercício anterior.

ao imóvel:
	 § I° O VTN do valor do Imóvel, excluído o valor dos seguimos bens incorporados

I - Constnnees, instalações e benfeitorias;

11- Culturas permanentes c temporárias;

III - Parnagens cultivadas c melhoradas;

IV - Florestas plantadas.

§ 2° O Valor da Terra Nua mínimo - VTNm por hectare, fixado pela Secretaria dg
Receita Federal ouvido o Mintstado da Agricultura, do Abastecimento c da Reforma Agrária, ern
conjunto com as Secretarias de Agricultura dos Estados respectivos, terá como base levantamento
de preços do hectare da terra nua, para os diversos tipos de terras existentes no Município.

§ 3° O VTN aceito será convertido em quantidade de Unidade Fiscal du Referência.
UFIR gelo valor destoou mês de janeiro do exercício da ocorrência do fato gerador.

§ 4° A autoridade administrativa competente poderá rever, com base em laudo
técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação técnica ou profissional devidarnente
habilitado, o Valer da Terra Nua mínimo VTNm, que vier a ser questionado pelo contribuinte.

Art. 4° Para os efeitos desta Lei considera-se:

1- ama aproveitável, a que for passível de exploração agrícola. pecuária, granjeira.
aqüfeola ou florestal, excluídas as áreas:

a) ocupadas por benfeitorias úteis e ner,ssarias;

b) de preservação permanente. de reserva legal, de interesse ecológico para a
proteçâo dos ecossistemas e as reflorestadas com essências nativas ou exóticas;

p	 demente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária,
granjeira, aqúrjO m "laco'uílmorestal;

a) plantada com produtos vegetais e a de pastagens phintadas:

. b) a de pastagens naturais. observado o fndice de lotaçáo por zona de pecuiria
fixado pelo Poder Executivo;

c) a de exploração extrativa, observados o índice de rendimento por produto, fixado
pelo Poder Executivo, eu legislaçâo ambiental;

d) a de exploração de atividade granjeira e aqtlfeola;

c) sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens.

Parágrafo único. O percentual de utilização efetiva da área aproveitável é calculado
pela relago entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel.

Art. 5° Para a apwaçAo do valor do RR, aplicar-se-á sobre a base de cálculo a
alíquota correspondente ao percentual de utilização efetiva da área aproveitável do :imóvel rural
considerado o tamanho da propriedade medido em hectare e as desigualdades regioolis, de acordo
camas tabelas I, II c III, constantes do Anexo O.

§ I° Para obtençâo da alfquota será observada a localizaçáo do imóvel conforme
descrito abaixo:

I - Tabelai- todos os municípios, exceto os enquadrados nos incisos 11 e TU;

II- Tabela II - os municípios localizados no Polígono das Secas e Amazônia
Oriental assim determinado em lei;

III - Tabela III - os municípios localizados na Arnazênia Ocidental e no Pantanal
Mato-grossense, assim determinado em lei.

§ 2° No caso de imóvel aval situado em mais de um município, o enquadramento
será o que resulte em menor tributação.

§ 3° O imóvel rural que apresentar percentual de Milizaçlto efetiva da área
aproveitável igual ou inferior a trinta por cento tecia alíquota calculada, na forma deste artigo,
multiplicada por dois, nos segundo ano consecutivo e seguintes em que ocorrer o fato.

§ 4° Ressalvado o disposto no art. 13. Mio será adnuida qualquer redução do valor
do Imposto apurado de conformidade com este artigo.

Art. 6° O lançamento do ITR será efetuado de ofício, podendo, alternativamente,
serem utilizadas as modalidades com base em declaração ou por homologICA0.

Art. 7° Para as efeitos do § 4°, do art. 153 da ConstRuiçáo Federal, são consideradas
pequenas glebas os imóveis rurais de área igual ou inferior a:

I - 25 ha, os localizados nos municípios enquadrados na Tabela 1;

11- 40 ha, os localizadas nas municípios enquadrados no Polígono das Secas c
Amazônia Oriental, assim determinado ein lei;

III - 80 ha, as localizados nos municípios enquadrados na Amazónia Ocidental e no
Pantanal Mato-grossense, assim determinado em lei.

An. 8° Sáo isentos do imposto os imóveis rurais oriundos de programas de reforma
agrária, caracterizados pelas autoridades competentes como assentamentos, quando explorados
pelos assentados sob a forma de associaçâo ou de cooperativa de produçáo se a fraçào ideal por
famflia assentada não ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos 1 a III do rei. 7°, e desde que
aqueles alio possuam outro Imóvel.

Art. 9° É isento do imposto o imóvel rural ou conjunto de imóveis mais, de área
Inferior aos limites estabelecidos nos incisos de 1 a III do art. 7°, desde que seu proprietário, titular
de domínio útil ou possuidor a qualquer título elo possua imóvel urbano e o explore só ou com sua
faraflia, admitidas ajuda eventual de terceiros.

Art. 10. Considerar-se-A explorado, para os efeitos dos arts. 7°, 8° c 9°, o imóvel
rural que tenha no mínimo trinta por cento de utilização da área aproveitável.

An. II. Sào isentas do imposto as docas:

I - de preservação permanente c de reserva legal. previstas na Lei n° 4.771, de
1965, com anoso redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989;

II de interesse ecológico para a prolcçào dos ecossistemas, assim declarados por
ato do órgâo competente - federal ou estadual - e que ampliam as restrições de uso previstas no
Inciso anterior;

III - reflorestadas com essências nativas.

Art. 12. O ITR continuará devido pelo proprietário, depois da autorizaçAo do
decreto de desapropriação publicado. enquanto silo transferida a propriedade, salvo se houver
imissão prévia na posse.
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Art. 13. Nos casos de calamidade pública decretada pelo Poder Público, de que
resulte frustração de safras ou destruição de pastos. o Ministro da Fazenda determinará que sei.
aplicada redução de ate cem por cento no valor do Imposto, para os imóveis que,
comprovadamente. estejam situadas na área dc ocorrõncia da calamidade.

An. 14. O valor do imposto, apurado cm UF1R, poderá ser pago em atd seis quotas
iguais, mensais c sucessivas. em datas de vencimento a serem fixadas pela Secretaria da Receita
Federal.

§ 1° Nenhuma quota será inferior a cinquenta UFIR e o imposto de valor inferior a
cem UF1R será pago de urna só vez-

§ 2' É facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento da,
quotas.

3° O votarem moeda corrente nacional de cada quota será determinado mediante
a multiplicação do seu valor, expresso em quantidade de UF1R, pelo valor desta no mds do efetivo
pagamento.

Art. 15. O Cadastro Fiscal de Imóveis Rurais CAFIR. da SOE, será formado com
base nas informações fornecidas pelos contribuintes, obrigados a apresentar a Declaração dc
InfomraçOes do ITR, nos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. O desmembramento, anexação, alienação ou sucessão 'causa
morais", de áreas parciais ou totais de imóveis rurais. deverão ser informados à SOE no prazo
Máximo de sessenta dias, a contar dessa efetivação.

Art. 16. A falta de apresentação da declaração referida no artigo anterior ou sua
apresentação fora do prazo fixado sujeitara o contribuinte à multa de um por cento ao mts ou
fração sobre o imposto devido ou corria se devido fosse, sem prejuízo da multa c dos Juros de mora
pela falta ou insuficiencia de recolhimento do imposto ou quota.

Art. 17. Não se aplicam na formação do CAFIR os dispositivos da Lei n' 5.860, de
12 de dezembro de 1972.

Art. 18. Nos casos de omissão de declaração ou informação, bem assim de
subavaliação ou incorreção dos valores declarados por parte do contribuinte, a SRF procederá
determinação c ao lançamento do ITR com base cm dados de que dispuser.

ArL 19. A notificação do lançamento far-se-á no ato da entrega da Declaração de
Informações do rrR, ou por via postal, com prova de recebimento. ou por edital.

Parágrafo único. Par-se-a notificação por edital, quando for desconhecido ou incerto
o endereço do contribuinte ou quando este se encontrar ausente no exterior, ou, ainda, se for
impraticável a notificação pelos outros meios legais.

Art. 20. Nos casos de lançamento de oficio nas hipóteses abaixo. sobre a totalidade
ou diferença do imposto serão aplicadas as seguintes multas;

1 . derem por cento, nos casos dc falta de declaração coou de declaração inexata,
excetuada a hipótese do inciso seguinte;

U . de trezentos por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos
ens. 71, 72 e 73 da Lei ri° 4.502, de 30 dc novembro de 1964. independentemente de nutras
penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

Art. 21. A concessão de incentivos fiscais c de cre.dito rural, em todas as suas
modalidades, bem assim a constituição das respectivas contrapartidas ou garantias. ficam
condicionadas b comprovação do recolhimento do imposto, relativo ao imóvel nuel objeto do
incentivo ou financiamento e referente aos últimos cinco exercícios, ressalvados os casos
comprovadamente pendentes de decisão administrativa ou judicial.

Art. 22. Até ulterior disposição legal. o tamanho do módulo fiscal, por município,
utilizado, permanecera fixo, para os demais fins.

Art. 23. É transferida para o Instituto Nacional de Colonização c Reforma Agrária •
INCRA a adminisuação e cobrança da Taxa de Serviços Cadastrais, de que trata o art. 5° do

Decreto-leia' 57. de 18 de novenóiro de 1966, com as alterações do art. 2° da Lei n° 6.746, de 10
de dezembro de 1979,0 do Decreto-leis' 1.989, de 28 de dezembro de 1982.

Parágrafo único. Compete ao INCRA a apuração, inscrição e cobrança da Dívida
Ativa, relativamente à Taxa de Serviços Cadastrais.

Art. 24. A competência de administração das seguintes receitas, atualmente
arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal por força do arL I° da Lei n° 8.022, de 12 de abril
de 1990, cessará era 31 de dezembro de 1996:

•

1- Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação Nacional da Agricultura -
CNA e à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultora- CONTA°. de acordo com o
art. 4° do Decreto-lei n° 1.166, de 15 de abril de 1971. e art. 580 da Consolidação das Leis do
Trabalho. CLT;

II Contribuição ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural' SENAR, prevista
no item VII do art. 3° da Lei n°8.315, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 25. Não serão registrados em cartório quaisquer negócios, operações ou
transações, de imóveis rurais, sem a comprovação de quitação do ITR através do DARF ou obtida
por certidão negativa expedida pela SRF.

Parágrafo único. Serão responsabilizados como terceiros os adquirentes, tabeliões,
escrivães e demais serventuários de ofício que, por omissão. registrarem imóveis rurais sem
observarem o disposto neste artigo.

Art. 26. Esta Lei entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 28 de paireis°	 de 1994, 173° da Independencia c 106° da
República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

ANGe2

TABELA 1: GERAL

TAMANI10
HECTARES

UTILIZACÃO EFETIVA DA AREA APROVEITÁVEL 1'•
>110 >65 a 80 • >50 a 65	 1 >30 a50	 1 Ou 30

.At525 I 0.02 1 0.04	 1 0.08	 1 0.14 0.20
:25 a 50 1 0.03 1 0.06	 1 0.12	 1 0.20	 1 0.30
50 a 100 1 0.05 1 0.10	 1 0.20	 1 0.35	 1 0.50
100 a 250 I 0.07 1 0.15	 1 0.30	 1 0.50	 I 0.70

aso a 500 I 0.10 i 0.20	 1 , 	 0.40	 1 0.70	 I 1.00
500 a 1000 I 0.15 1 0.30 0.60	 1 1.00	 1 1.40
1000 02000 I 0.20 1 0.40 0.80 1.35	 I 1.90
2000 a 3000 I 0.25 1 0.50 1.00 1.70	 1 2.40
30000 5000 I 0.30 1 0.60	 1 1.20	 1 2.05	 I 290
5600 a 10000 1 0.35 1 0.70	 1 1.40	 1 2.40	 1 3.40
10000 a 15000 1 0.40 t 0.80	 1 1.60	 1 2.75	 1 3.90
Acima de 15000 0.45 1 0.90	 i 1.80	 i 3.15	 I 4.50
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TADELA /I. NIUNICirlOS DO POLICONO DA SECA E DA AMAZÓNIA ORIENTAL Art.	 35	 Esta	 Lei	 entra	 em vigor	 na	 data	 de	 suapublicação.
TAMANHO UTILIZACAO EFETIVA DA AREA APROVEITAVEL 15•

HECTARES >80 >65 a 80 >50 a 65 •	 >30 a 50 u a 30
SENADO FEDERAL, EM	 28	 DE JANEIRO DE 1994
173 • 	da Independéncia e 106 . da	 República

Alé40 I 0.02 0.04 I	 0.08 •	 0.14 020
40a80 0W3 0.015 •	 OA: 020 0.31, SENADOR Ç4AOAS RODRIGUES

1 . Vice-Presidente, no exercício80 a 160 1 0.05 0.10 0.20 0.35 0.50
1603400 0.0. s	 0.15 OTO 0.50	 • 016 da Presidência
400a800 0.10 020 0.46 0.70 LOC:
800 a 1600 1 0.15 0.30 0•60 :	 1.00	 • .40

LEI N. 8.849, DE 28 DE JANEIRO DE 1994
160003200 1 0.20 1	 0.40 0E0 1.35	 ; J90
3200 04800 1 025 i	 0.50 LOO 1	 A70 2.46
4800 a 8000 i 0.30 0.60 1,20 105 2,90 Altera a legislação do imposto sobre a
8000a 16000 1 0.35 0.70 1	 1.40 2.40 3.40 renda e proventos de qualquer natureza

o dá outras providências.
160001 24000 0.40 0.80 1	 1.60 2.75	 : 3,90
Acima de 24000 	 1 0.45 1	 0.90 •	 1.80 3.15 4.50

TAUELA III: hl IINICIPIOS DA AMAZÓNIA OCIDENTAI.
E DO PANTANAL MATOCROSSENSE E

SUL MATOGROSSENSE

TAMANHO
HECTARES

1./TILIZACÀOEFETIVADAAREAAPROVEITAVEL%
>80 >65380 >50.65	 >30:150 0030

Até DO 0.02 0.04 •	 0.08 0.14 020
800160 0.03 0.06 032 0.20 028
160a320 0,05 0,10	 1 0.20 029 0.50
320.800 007 1215 1	 030 0.50 1	 076
800a 1500 010	 1 020 0.40 1	 020 1.00
160063200 015	 I 0.30 1	 0.60 1	 Lon 1.40

3200 a 6400 0,20 0.40 0,80 1,35 1,90
0.100 a 9600 0.25 0.50 1	 .00 1.70 2.40

9600 a 16000 0.30 1	 0.60 1	 1.20 1	 2.05 2.90
16000 a 32000 0.35 0.70 1,40 2.40 3.40

32000 a 48000 0,40 1	 0.80 1.60 1	 2.75 1	 3.90
ACIM.1 de 48000 015 0.90 1.80 1	 3.15 4.56

LEI N. 8.848, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Altera a legislação do imposto sobre a
renda... proventos de qualquer natureza
e dá outras providAnclas.

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória n . 400, de
1993, que o Congresso Nacional aprovou, e
eu, CHAGAS RODRIGUES, 1 • Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da
Preeidencia, para os efeitos do disposto
no parágrafo único do art. 62 da Cens-
tituiçao Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1' No ano-calendário de 1994, o imposto de rende
incidente nobre os rendimentos de que tratam os arte. 7 . , 8 • e

.12, da Lei 11 . 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado
de acordo com a seguinte tabela progressiva:

BASE DE CALCULO
(EM UPIR)

PARCELA A DEDUZIR
DA BASE DE CALCULO

(EM UFIR)

AIJQUOTA

Até 1.000 - isento
Acima da	 1.000 até 1.950 1.000 15,0%
Acima da 1.950 até 18.000 1.415 26,6%

Acima de 18.000 5.395 35,04

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo
será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em
cada mas.

Art. 2 • O imposto de renda progressivo de que trata o
art. 16 da Lei n . 8.383, de 30 de dezembro de 1991, lerá
calculado de acordo com a seguinte tabela, para fins da
declaração de ajuste anua/ a ser apresentada no ano da 1995.

BABE DE CALCULO
(ER UFIR)

PARCELA A DEDUZIR
DA BASE DE CÁLCULO

(EM UFIR)

ALiQuarA

Acima de
Acima de

12.000
23.400

Acima

Até 12.000
até 23.400

até 216.000
de 216.000

-
12.000
16.980
64.740

isento
15,0%
26,6%
35,0%

Faço saber que o Presidente da República
adotou a Medida Provisória ri . 402. de
1993, que o Congresso Nacional aprovou, e
eu, CHAGAS RODRIGUES, 1 • Vice-Presidente
do Senado Federal, no exercício da
Presidéncia, para os efeitos do disposto
no parágrafo único do art. 62 da Cone-
tituiçao Federal, promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1' Os arte. 29 a 33 da Lei n . 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

.Art. 29. Os residentes ou domiciliados no exterior
sujeitam-se às mesmas normas de tributação pelo imposto de
renda, previstas para os residentes ou domiciliados no País, em
relação aos.

I - rendimentos decorrentes do aplicações financeiras
do renda fixas

II - ganhos líquidos auferidos em operações
realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e
assemelhadas:

//I - rendimentos obtidos em aplicações em fundos e
clubes de investimentos de renda variável.

Parágrafo único. Sujeitam-se lt tributação pelo
imposto de renda, nos termos dos arte. 31 a 33, os rendimentos
e ganhos de capital decorrentes 'de aplicações financeiras,
auferidos por fundos, sociedades de inveetinento e carteiras de
valores mobiliários de que participem, exclusivamente, pessoas
físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de
investimento coletivo residentes, domiciliadas ou com sede no
exterior.

Art. 30. o investimento estrangeiro noa earcados
financeiros o de valores mobiliários somente poderá ser
realizado° no Pais por intermédio da representante legal,
previamente designado dentre as instituições autorizadas pelo
Poder Executivo a prestar tal serviço o que será responsável,
nos ternos do art. 128 do Código Tributário Racional (Lei n.
5.172, de 25 de outubro de 1966), pelo cumprimento das
obrigações tributarias decorrentes das operações que realizar
por conta e ordem do representado.

§ 1. O representante legal não será responsável pela
retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte sobre
aplicações financeiras quando, nos ternos da legislação
pertinente tal responsabilidade for atribuída a terceiro.

§ 2. O Poder Executivo poderá excluir determinadas
categorias de investidores da obrigatoriedade prevista neste
artigo.

Art. 31. Sujeitam-se lt tributação pelo imposto de
renda, à allquota de vinte e cinco por cento, os rendinentoe e
ganhos de capita/ auferidos no resgate pelo quotista, quando
diatribuidoe, nob qualquer forma e a qualquer titulo, por
fundos em condomínio, a que se refere o art. 50 da Lei n.
4.728, de 14 de julho do 1965, constituídos na forma prescrita
pelo Conselho Monetário Nacional e mantidos com recursos
provenientes de coRversão de débitos externos brasileiros, e de
que participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas,
fundos ou outras entidades de investimentos coletivos,
residente, domiciliados, ou com sede no exterior.

§ I' A base de cálculo do imposto é constituída pela
diferença positiva entre o valor de resgate e o custo médio de
aquisição da quota, atualizados com base na variação acumulada
da UF/R diária da data da aplicação ata a data da distribuição
ao exterior.

2 . Os rendimentos e ganhos de capital auferidos
pelas carteiras dos fundos em condomínio de que trata sete
artigo, ficam excluidoe da retenção do imposto derenda na
fonte e do imposto de renda sobre o ganho liquido mensal.

Art. 32. Ressalvados os rendimentos de Fundo. de
Aplicação Financeira - FAZ, que continuam tributados de acordo
com o diepesto no art. 21 5 4 . , ficam sujeitos ao imposto de
renda na fonte, à aliquota de quinze por cento, os rendimentos
auferidos:

I - pelas entidades mencionadas nos arte. 1' e 2 1 do
Decreto-Lei n . 2.285, de 23 de julho de 19867

I/ - pelas sociedades de investimento a que se refere
o art. 49 da Lei n . 4.728, de 1965, da que participam
investidores estrangeiros:

II/ - pelas carteiras de valores mobiliário',
inclusive vinculadas à emissão, no exterior, de certificados
representativos de ações, mantida. por investidores
estrangeiros.
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5 1' Os ganhos de capital ficam excluídos da
incidência do imposto do renda quando auferidos o distribuídos,
sob qualquer forma e a qualquer titulo, inclusive em
decorrência de liquidação parcial ou total do investimento
pelos fundos, sociedades ou carteiras referidos no ncoput.
deste artigo.

2 . Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
a - rendimentos: quaisquer valores que constituam

remuneração de capital aplicado, inclusive aquela produzida por
títulos de renda variável, tais como juros, prêmios, comissões,
ágio, deságio, dividendos, bonificações em dinheiro e
participações nos lucros, bem como os resultados positivos
auferidos co aplicações nos fundos o clubes de investimento de
que trata o art. 25;

b - ganhos de capital, os resultados positivos
auferidos:

b.1 - nas operações realizadas em bolsas de valores,
de mercadoria., de futuros e assemelhadas;

b.2 - nau operações com ouro, ativo financeiro, fora
de bolsa, intermediadas por instituições integrantes do Sistoma
Financeiro Nacional.

3' A base de cálculo do imposto de renda sobre co
rendimentos auferidos peias entidades do que trata este artigo
será apurada:

a - de acordo com os critérios previstos no § 3 . do
art. 20 e no art. 21, no caso de aplicações de ronda fixa;

b - de acordo com o tratamento previsto no § 4 . do
art. 20, no caso de rendimentos periódicos ou qualquer
remuneração adicional não submetidos à incidência do imposto do
renda na fonte;

c - pelo valor do respectivo rendimento ou resultado
positivo nos demais casos.

§ 4' Na apuração do imposto do que trata este artigo
serão indedutívels os prejuízos apurados em operações de renda
fixa e de renda variável.

5 . O disposto neste artigo alcança, exclusivamente,
as entidades que atenderem às normas e condições estabelecidos
pelo Conselho Monetário Nacional, não se aplicando, entretanto,
aos fundos em condomínio referidos no art. 31.

Art. 33. O imposto de ronda na fonte sobre os
rendimentos auferidos pelas entidades de que trata o art. 32,
será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuaçâo ou
liquidação do cada operação de renda rima, ou do recebimento ou
crédito, o que primeiro ocorrer, de outros rendimentos,
inclusive dividendos e bonificações em dinheiro.

§ 1. Com exceção do imposto sobre aplicações no FAP,
o imposto sobro os demais rendimentos será retido pela
instituição administradora do fundo, sociedade de investimento
ou carteira,epelo banco custodiante, no caso do certificados
representativos de ações, sendo considerado, mesmo no caso do
FAF, como exclusivo de fonte.

§ 2. No caso de rendimentos auferidos em operações
realizadas antes de 1 . de janeiro de 1994 e ainda não
distribuídos, a base de cálculo do imposto de renda de que
trata este artigo será determinada de acordo com as normas da
legislação aplicável às operações do renda fixa realizadas por
residentes no Pai., ressalvado o disposto no art. 34, devendo o
imposto ser calculado à allquota de quinze por cento e
recolhido pelos administradores dos fundos, sociedades ou
carteiras até 31 de janeiro de 1994 ou na data da distribuição
dos rendimentos, se ocorrer primeiro, sem atualização
monetária.

3 . Os dividendos que foram atribuídos às ações
integrantes do patrimônio do fundo , sociedade ou carteira,
serão registrado., na data em que as ações foram cotadas serace
respectivos direitos (ex-dividendos), ela conta representativa
de rendimentos a receber, em contrapartida à diminuição de
idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações as
quais se vinculam, acompanhados de transferência para a receita
do dividendos de igual valor a débito da conta do resultado de
variação da carteira de ações.

§ 4 • Ou rendimentos submetidos à sistemática da
tributação de que trata este artigo não se sujeitam à nova
incidência do imposto de renda quando distribuídos.

§ 5 . O imposto deverá ser convertido em quantidade de
UFIR diária pelo valor desta no dia da ocorrência do fato
gerador, o pago no prazo previsto no art. 52, inciso II, alínea

Art. 2' Os dividendo., bonificações em dinheiro,
lucros e outros interesses, quando pagos ou creditados a
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no
País, estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte
à aliquota de quinze por cento.

§ 1' O imposto descontado na forma deste artigo será
considerado exclusivo na fonte qualquer que seja o
beneficiário.

§ 2 . O imposto a que se refere este artigo será
convertido em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UF/R
diária pelo valor desta na data do fato gerador.
• § 3' A incidência prevista neste artigo alcança
exclusivamente:

a) a distribuição de lucros que tenham sido apurado.,
pela pessoa jurídica, na escrituração comercial; o

•
b) os rendimentos da mesma natureza distribuídos por

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido,
limitado ao valor do lucro presumido deduzido do imposto de
renda sobre ele incidente.

§ 4 • A aliquota prevista neste artigo alcança a
distribuição automática de lucros prevista no art. 22 da Lei n.
8.541, de 23 de dezembro de 1992.

§ 5 . O imposto descontado na forma deste artigo, será
recolhido até o último dia útil do mês seguinte àquele em que

ocorrer o fato gerador, reconvertido para cruzeiros reais com
base na expressão monetária da UFIR diária vigente na data do
pagamento.

Art. 3' Os aumentos de capita/ das pessoas jurídicas
mediante incorporação de lucros ou reservas não sofrerão
tributação do imposto sobre a ronda.

§ 1' Podem ser capitalizados nos termos destes
artigos os lucros apurados em balanço, ainda que não tenham
sido submetidos à tributação.

§ 2° A não incidência estabelecido neste artigo se
estende aos sócios, pessoas físicas ou jurídicas, beneficiárias
de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital
social, e ao titular da firma ou empresa individual.

§ 3 . O disposto no § 2 . não se aplica se a pessoa
jurídica, nos cinco anos anteriores à data do incorporação de
lucros ou reservas ao capital, restituir capital aos sécios ou
ao titular, mediante redução do capital social; neste caso o
montante dos lucros ou reservas capitalizados será
considerado, até o montante da redução do capital, corrigido
monetariamente com bane na variação acumulada da UP/R diária,
como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na forma da
legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de
rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos sécios ou
do titular da pessoa jurídica.

§ 4 . Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos
subseqüentes à data da incorporação de lucrou ou reservas,
restituir capital social aos sécios ou •er titular, mediante
redução do capital social ou, em caso do liquidação, sob a
forma de partilha do acervo liquido, o capita/ restituido
considerar-se lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos
termos da legislação em vigor, à tributação na fonto e na
declaração de rendimentos quando for o caso, como rendimento
dos sócios, acionistas ou do titular.

§ 5' O disposto no parágrafo anterior não se aplica
nos casos da:

a) aumento do capital social mediante incorporação de
reserva de capital formada com ágio na emissão de ações, com o
produto da alienação de partes beneficiárias ou bónus de
subscrição, ou com correção monetária do capital;

b) de redução de capital em virtude de devolução aos
herdeiros da parte de sécio falecido, nas sociedades de
pessoas;

c) de rateio do acervo liquido da pessoa jurídica
disso/vida, se o aumento de capital tiver sido realizado com a
incorporação de ações ou quotas bonificadas por sociedade de
que era sócia ou acionista;

d) de reembolso de ações, em virtude de exercício,
pelo acionista, de direito de retirada assegurado pela Lei n.
6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 6. O disposto nos §§ 3 . o 4 . não se aplica as
sociedades de investimento isentas de imposto.

§ 7. A sociedade 1ncorporadora e a resultante da
fusão sucedem as incorporadas ou fundidas, som interrupção do
prazo, na restrição de que trata o 4'.

4 S . As sociedades constituídas por cisão de outra, e
a sociedade que absorver parcela de património da sociedade
cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo, na restrição
de que trata o § 4°.

59' Nos casos dos §57' 00', a restrição se aplica
ao montante dos lucros ou reservas capitalizados proporcional à
contribuição:

a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital
social da incorporada ou resultante da fusão; ou

b) de parcela do património liquido da sociedade
cindida para o capital social da sociedade que absorveu essa
parcela.

Art. 4° O imposto incida à aliquota de quinze por
cento sobre os lucros e reservas que excedam do capital social
das companhias.

§ l e São responsáveis pelo pagamento do imposto as
companhias ou sociedades por ações com sedo no Pais, exceto as
sociedades de investimento isentas de imposto.

§ 2' O fato gerador. do imposto é a disponibilidade
presumida, para os acionistas, do lucros ou reservas que a
companhia tem o dever legal de distribuir.

§ 3 • O fato gerador caracteriza-sê pela deliberação
da assembléia geral que aprovar a demonstração de resultados do
exercício sem destinar o excesso de lucros ou as reservas de
lucros à integralização ou aumento do capital social, ou à
distribuição como dividendos.

§ 4 . Se a assembléia geral que aprovar a demonstração
de resultados destinar à capitalização o excesso de lucros ou
reservas, o fato gerador do imposto completa-se dentro de
trinta dias, se nesse prazo a companhia não efetivar, pelo seu
órgão competente, aumento do capital social.

§ 5 . No caso do § 4 . , se o aumento do capital
depender por disposição legal, da aprovação de órgão público, o
fato gerador completar-se-a dentro de trinta dias da publicação
do ato da autoridade, que negar aprovação do aumento, se nesse
prazo a companhia não distribuir o excesso de lucros ou
reservas.

§ 6 . O fato gerador completa-se, independentemente da
deliberação de que trata o § 3 . , sn dentro do trinta dias do
término do prazo legal para a realização do exercicio, a
assembléia geral de aprovação não se reunir ou não deliberar
sobre a demonstração de resultados e destinaçâo do excesso de
lucros ou reservas de lucros.

§ 7 . Para os efeitos do disposto neste artigo:
a) serão computados os lucros acumulados o as

reservas de lucros, com exceção das reservas de lucros a
realizar, das reservas para contingências o das reservas
constituidas nos termos do § 2 . do art. 15 do Decreto-Lei n.
1.590, de 26 de dezembro de 1977;

• I •
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b) não serão computados os lucros acumulados o as
reservas de lucros constituídas em balanços levantados antes do
1 . de janeiro de 1994;

c) o valor do capital social compreende o saldo da
reserva de capital formado com a correção monetária do capital
realizado, ainda não capitalizado.

§ 8 . O Imposto retido deverá sor convertido em
quantidade da UFIR diária tomando-se por base o valor denta na
data de ocorrência do fato gerador.

§ 9 • O imposto será recolhido até o último dia útil
do mês seguinte àquele em que se completar a ocorrência do fato
gerador, reconvertido para cruzeiros reais com base na
expressão monetária da UFIR diária vigente na data do
pagamento.

§ 10. A base de cálculo do imposto é o montante dos
lucros acumulados e das reservas de lucros que excederem do
valor do capital social realizado.

§ 11. O imposto de que trata este artigo será
compensado com o que for devido na distribuição, como
dividendo, dos lucros ou reservas tributados.

Art. 5* Considerar-se-A realizado, integralmente, o
lucro inflacionário acumulado, bem comoosaldo de lucros cuja
tributação tenha sido diferida de periodos-base anteriores, nos
casos em que a pessoa jurídica tiver o seu lucro arbitrado.

Art. 6 • A soma das deduções a que se referem as Leis
n*s 6.321, de 14 de abril de 1976, 7.418, do 16 de dezembro de
1985, 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 8.242, de 12 do outubro
de 1991, 8.661, de 2 de junho da 1993, 8.685, de 20 de julho de
1993 e Decreto-Lei n° 2.433, de 19 do maio de 1988, não poderá
reduzir o imposto devido em mais de oito por conto, observado o
disposto no § 2 . do art. 10 da Lei n* 8.541, de 23 de dezembro
de 1992.

Art. 7* Acrescente-se parágrafo único ao art. 42 da
Lei n • 8.541, de 23 de dezembro de 1992, com a seguinte
redação:

"Art. 42 	
Parágrafo único - Constatada, após o encerramento do

respectivo ano-calendário, a falta ou insuficiência de
recolhimento do imposto de renda e da contribuição social sobre
o lucro, calculados com base nas regras do lucro presumido ou
por estimativa, e tendo a pessoa jurídica apurado em seu
balanço anual imposto de renda e contribuição social em valor
inferior ao total que deveria ter recolhido no período,
aplicar-se-á a multa de cinqüenta por cento sobre a diferença,
expressa em UFIR, não recolhida.

Art. 8 . Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

SENADO FEDERAL, EM 28 DE JANEIRO DE 1994
173 . da Independéncia e 106 . da República

SENADOR ¢HAGAS RODRIGUES
1 • Vice-Presidente, no exercício

da Presidência

LEI N. 8.850, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Altera a Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 199/, e dá
outras providêndes.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n•
406, de 1993, que o Congresso Nacional aprovou, e co, CHAGAS
RODRIGUES, 1° Vice-Presidente do Senado Federal, co exercicio da
Presidência, para Os efeitos do disposto co parágrafo único do art 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I° O período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPl, incidente
nas saídas doa produtos doa estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial, passa, a partir de 1°
de novembro de 1993, a ser decendial.

Art.? Os arta. 52 e 53 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passam a vigorar C4M

a seguinte redação:
"Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1° de novembro

de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir deverão ser efetuados nos
seguintes prazos:

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:
a) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, no

caso dos produtos classificados no capitulo 22 e nos códigos 2402.20.9900 e 2402.90.0399 da Tabela de
Incidência do IPIMPI;

b) até o último dia útil do decênclio subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores, no
caso dos demais produtor

II - Imposto de Renda na Fonte -191':
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador ou na data da

remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, SUCULSÁS, agências ou representada,
no País, de pessoas juridicas com sede no exterior,

• b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos atribuídos a
residentes ou domiciliados no exterior,

c) até o ultimo dia útil do mis subseqüente ao da distribuição automática dos hiatos, no
caso de que trata o it. 1° do Decreto-lei ri° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

d) até o terceiro dia útil da quinzena subseq0ente à de ocorrência dos fatos geradores, nos
demais casos;

111- imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a
findos e valores mobiliários -10F:

a) até o terceiro &a útil daqui,,zeria subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, no
caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os incisos II a D/ do art. 1° da
Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990;

b) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de cobrança ou registro contábil do
imposto, nos demais casos;

IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social (COFTNS), institulda pela Lei
Complementar n• 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa de Integrado Social e
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores.

§ 1° O imposto incidente sobre ganhos de capitel na alienado de bens ou direitos (Lei a°
8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dm útil do mês subseqüente
àquele em que os ganhos houverem sido percebidos.

§ 2° O imposto, apumdo mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em operações
realizadas em bolsas de valores, de meresdonas, de Oleiros e assemelhadas, seta pago até o último dia útil
do mis subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos.

Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos em quantidade
de VEIA diária pelo valor desta:

I -199,00  último dia do decendio de ocorrência dos fatos geradores;
- IRE, sediado ooarrência do foto gerador,

III- 10F:
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de aquisição de

ouro, ativo financeiro;
b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, onda apuração da base de cálculo, ITO3 demais

duos;
IV. contribuição para o fimuiciamento da Seguridade Social (COFINS), instituída pela Lei

Complementar n° 70, de 1991, e contribuições para o Programa de Integrado Social e para o Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Publico (PIS/PASEP), no último dia do mês de ocorrência dos fatos
geradores;

V - demais tributos, contribuições; e receitas da União, arrecadados pela Secretaria da
Receita Federal, não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos vencimentos;

VI - contribuides previdenciárias, no primeiro dia do mês subseqüente ao de competência..
Parágrafo único O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será convertido

em quantidade de UFIR pelo valor desta co mês do recebimento ou ganho.'
Ais, 3° O valor em auzeiros reais do Minn." ou contribuição • pagar será determinado

mediante a multiplicação da quantidade de UFIR pelo valor desta na data do pagamento.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, ao recolhimento do imposto de

renda e da contribuição social sobre o lucro das pessoas juridicas de que trata a Lei n° 8.541, de 23 de
dezembro de 1992.

Art. 4° O fato gerador do Imposto sobre a Propriedade Tentaria! Rural - rrR moem no
dia 1° de janeiro de cada exercido.

Art. 5° A partir de I° de janeiro de 1994, o Valor da Terra Nua - N ITN será eilzeteido
quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR pelo valor desta no mês de janeiro do exercício da
ocorrência do fato gerador.

Art. 6' O valor do IFR, apurado em UFIR, poderá ser pago em lite seis quotas iguais,
• mensais e sucessivas, a partir da notificação, em data • ser fixada pela Secretaria da Receita Fedes!:

I - nenhuma quota será inferior • cinqüenta UFIR e o imposto de valor inferior a cern UFIR
será pago de uma só ver

II - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do importo
ondas quotas;

til - o valor em cruzeiros reais de cada quota será determinado mediante a multiplicado do
seu valor, expresso em quantidade de UFDI, pelo valor desta no mês do efetivo pagamento.

Art.?' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°380, de 1°
de dezembro de 1993.

Art. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9' Revoga-st o art. do Decreto-lei ri• 2.450, de 29 de julho de 1988, com alteração

do art. 14 da Lei n° 7.798, de 10 de julho de 1989.

SENADO FEDERAL, EM 28 DE JANEIRO DE 1994
173° da Independência e 106° da República

SENADOR (MAGAS RODRIGUES
I° Vice-Picsidente, no exercício

cL-Presidincia

Atos do Poder Executivo

MEDIDA FROVISORIA NO 416, DE 28 DE . JANEIRO DE 1994

Altera o art. 5° da Lei n• 7.862, de 30 de outubro de
1989, que disde sobre a remuneração das
disponibilidades do Tesouro Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da auibuido que lhe confere o ars 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com (orça dc lei:

Art. 1° O et 5° da Lei n°7.862. de 30 de outubro de 1989, alterado pelo art. 8° da Leio'
8.177, de I° de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:



DENOMINAÇÃO ARTIGO?'
(CRS)

VENCIMENTO
(CRS)

Advogado da Unido de Categoria Especial

Advogado da Uniáo de Categoria

Advogado da Unido de 2' Categoria

• 31.339,28

29.324,08

27.401,82

14.191,17

13.469,07

12274,44

DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador-Geral

Categoria

2' Categoria

40

155

405
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"Are 5° O Banco Central do Brasil - BACEN c as instituições financeiras a que se refere
01 r deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decendio, o valor
da remuneraçáo incidente sobre os saldos diários dos depósitos da Uniào existentes no decêndio
imediatamente anterior.

§ 1° Os saldos de que trsta este artigo, a partir da vigência desta Medida Provisória.
sacio remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação ode Custódia

SELIC.

Ir 	
§ 3° No exerelcio de 1994. o valor da remuncraçâo dos saldos diários dos depósitos da

Unido será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobiliária, interna e externa, e
divida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida ProvisOria n° 394, de
28 tia dezembro de 1993.

Art. r Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de sua publicação.

Brasília. 28 de Janeiro	 de 1994: 173° da Independência c 106° da República

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

MEDIDA PROVISÓRIA N9 417, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Dispõe sobre o axe:cicio das atribuições institucionais
da Advocacia-Geral da Unido, em caráter cmcrgencial e
provisório, c dá outras providências.

O PRESIDENTE DA, REPÚBLICA, no uso da atribuiçâo que lhe confere o ao, 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

An. V' O exercício das atribuições institucionais previstas na Lei Complementar n° 73,
de 10 de fevereiro de 1993, dar-se-ii, em caráter emergencial c provisório, atd a criaçâo e irnplantago
da emulara administrativa da Advocacia-Gend da Unido- AGI), nos termos e condições previstos nesta
Medida Provisória,

Are 2° O Poder Público, por seus órgáos, entes e instituições, poderá, mediante muno,
convênio ou ajuste outro, fornecer à AGU, gratuitamente, bens e serviços necessários à sua implantação
e funcionamento.

Art. 3° Aos Procuradores Regionais da Unlâo incumbe orientar e supervisionar,
tecnicamente, os renresemantes judiciais da Unido com exercício no âmbito da jtarisdiçáo dos
respectivos Tribunais Regionais Federais, respeitada a compeencia dos Procuradores Regionais da
Fazenda Nacional.

Parágrafo único. A orientaçáo c a supervisa° previstas no caput deste artigo sacio
prestadas por intermédio dos Procuradores-Chefes das Procuradorias da Uniáo nos Estados, inclusive tis
Procuradorias Seccionais.

An. 4° Na defesa dos direitos ou interesses da Uniao, os drglos ou entidades da
Administração Federal fornecerá() os elementos de fato, de direito c outros necessários à atuação dos
membros da AGU, inclusive nas hipóteses de mandado de segurança, hebeta data e bobear comas
impetrados contra 010 00 ornissâo de autoridade federal.

§ 1° As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e será° atendidas no
prazo nelas assinalado.

§ 7. A responsabilidade pela inobservância do disposta neste artigo será apurada na
fonna da Lei n°8.112, detido dezembro de 1990.

03' O disposto neste artigo nplica-se às requisições feitas pelos representantes judiciais
da União designados na formada art. 69 da Lei Complementar n° V, de 1993.

Art. 5° Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a Uniáo seja parte, será
obrigatório o comparecimento de preposto que tenha completo conhecimento do fato objeto da
reclarnagto, o qual, na ausência do representante judicial da Unillo, entregará a contestação subscrita
pelo meSPIO.

Parágrafo único. Nào se aplica à Unido a cominaçâo de revelia e de confissào (CLT, an.

Art, 6° A intimação de Membro da Advocacia-Geral da Unido, em qualquer caso, será
feita pessoalmente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da Uniâo
designados enformado art. 69 da Lei Complementar n° 73. de 1993.

An. 7° O vencimento básico dos cargos efetivos de Advogado da União, criados pelo
tut 62 da Lei Complementar n°73, de 1993. do fixado no Anexo I a esta Medida Provisória.

Parágrafo único. Os Advogados da União fará° jus, alem do vencimento básico a que se
refere o caput. à Gratificaçâo de Atividade, instituída pela Lei Delegada n° 13. de 27 de agosto de 1992,
no percentual de cento c sessenta por cento, bem como à gratificaçáo a que se refere o ao, 7° da Lei e
8.460, de 17 de setembro de 1992, conforme valores constantes do Anexo 1 desta Medida Provisória,

An. 8° Ficam criadas quarenta e urna Procuradorias Seccionais da Uniào, a serem
implantadas, conformes necessidade do serviço, nas cidades onde Instaladas varas da Justiça Federal.

Art. 9° Silo criados um cargo de Diretor-Geral de Administraçào. DAS 101.5. quatro
cargos de Coordenador-Geral, DAS 101.4, um cargo de Assessor Jurídico. DAS 102.3, dois cargos dc
Coordenador, DAS 101.3. nove cargos de Chefe de Divisão. DAS 101.2, dois cargos de Chefe de
Serviço. DAS 101.1, dois cargos de Olicial-de.Gabincre, DAS 101.1, destinados à composigo da
Diretoria .Geral de Administraçâo; vinte c sete cargos de Procurador-Chefe. DAS 101.5, titulares das
Procuradorias da.Unido nos *Estados e no Distrito Federal, de que trata o art. ?, inciso 11, alínea "a", da
Lei Complementar n° 73, de 1993: quarenta cargos de Procurador Seccional da Unia°. DAS 101.4, trts
cargos de Adjunto do Advogado-Geral da Unia°. DAS 102.5, crés cargos de Adjunto do Procurador.
Geral da Unia°. DAS 102.4, e dois cargos de Assessor Jurídico. DAS 102.3.

Art. 10. As Procuradorias da Uniáo ttini sede nas capitais dos Estados c as Procuradorias
Seccionais da Uniao, nas cidades onde estejant instaladas varas da Justiça Federal.

Are II. A Uniâo poderá. perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria
Regional, ser representada por seu Procurador-Chefe.

Art, 12. Náo se aplica o disposto no art. 14 da Lei e 8.460, de 1992. à escolha dos
ocupantes dos cargos cm comissão da AGU, até que organizado seu quadro de cargos efetivos e
regularmente investidos os titulares de sessenta por cento destes.

An. 13. O Anexo II à Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar na
forma do Anexo II a esta Medida Provisória,

An. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-á segundo
a necessidade do serviço c na medida das disponibilidades orçrunentárias.

Art. 15. Fica o Ministdrio da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio
necessário à instalação c ao funcionamento da Procuradoria-Geral da Uniria em todo o território
nacional.

Parágrafo único. O apoio de que trata o canon compreende o fornecimento de recursos
materiais c financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da Uniam

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidencia da República fica responsável
pelas atividades de controle interno da AGU, Mó a criação do Orgao próprio da Instituição.

Art, 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral
da Unia°, o Advogado-Geral da União poderá atribuir a servidor em esmerei° eu representante judicial
da Unitio designado na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73. de 1993, Gratlficaçâo Temporária
pelo exercício na Advocacia-Geral da Unilio, observado o disposto neste artigo.

§ 1° A Gratificaçâo Temporária instituída no enput sons paga de acordo com os níveis e
fatores constantes do Anexo tU. aplicados sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de
Advogado da União de Categoria Especial.

8r Os critdrios para a atribuição da Gratificação Temporária sarda estabelecidos em

§ 3° A Gratificaçâo Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas ao
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor. Mio se incorpora ao vencimento nem aos
proventos de aposentadoria ou de pensão. bem como nâo servirá de base de cálculo para quaisquer
outros benefícios, vantagens, ou contribuiçbes previdenciárias ou de seguridade.

§4' A Gratificação Temporária não poderá ser atribufda a ocupantes de cargo ou fungo
dc confiança ou a titular de gratificago de representago de gabinete.

§5' O pagamento da Gradficaçáo Temporária cessará para os representantes judiciais da
Uniâo designados na forma do art. 69 da Lel Complementar n°73, de 1993. na datado vigência da Leia
que se refere o parágrafo único do art. 26 da Lei Complementar n°73. de 1993.

§ 6° A Gradficaçáo Temporária nâo sua computada para os efeitos do are 12 da Lel n°
8.460, de 1992.

Arl, 18. O Advogado-Geral da Unido editará os atos necessários ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.

Art, 19. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrá° à conta das dotações
orçamentárias próprias.

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticadas com base na Medida Provisdria n° 397,
de 29 de dezembro de 1993.

Art, 21. Esta Medida Provisória censora vigor na datado sua publicaçâo.

Brasília, 28 do	 janeiro de 1994: 173° da Independência c 106° da Repdblica.

ITAMAR FRANCO
Geraldo Magda da Cruz Quintdo

ANEXO I

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO • AGU

Observação: Valores relativos ao mós do agosto de 1993.

ANEXO II
ADVOCACIA•GERAL DA UNIÃO • AGU

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

844).

decreto.



ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO- AGU

NÍVEL FATOR

GT-I 0,90

0,65

GT.III 0,40

GT-IV 0,30

Original co,-:; impressa() Reduzida
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Art 1* Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
Unido (Lei rt• 8.652, de 29 de abril de 1993), C111 favor do Ministerio da Integrado Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, crédito extraordinário ate .o limite de
CR$ 9.388.099.000,00 (nove bilhões, trezentos c oitenta e oito milblies e noventrie nove mil cruzeiros
reais), em parcela única, pata atender a programado constante do Mexo I, de acordo com a propordo
indicada no Mexo El desta Medida Provisdria.

Art. r Os recursos neeexc4rios 8 exccuçdo do disposto no artigo anterior coneráo à
conta de Reserva de Contingência, conforme Anexo tI desta Medida Provisória.

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente credito, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. na forma do Anexo IV.

•

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da Unia° de Categoria Especial

MEDIDA PROVISÓRIA NO 418, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da Unido credito extraordmário. para
os fins que especifica. e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuldo que lhe confere o art. 62,
combinado com o9 3* do art. 167. da Constituidlo. adota a seguinte Medida Provisória. com  força de
lei:

An. e Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a° 398, de
29 de dezembro de 1993.

Art. 5 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de =publicado.

Brasilia. 28 de janeiro de 1994; 173° da Independência e 106° da ReptIblica

ITAMAR FRANCO
Alexis Stepananko
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ANEXO	 II!

DISTR/BUICAO PROPORCIONAL, POR ESTADO, DOS RECURSOS DO
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO

GOVERNO

n •••••• ft.
1,4.1
11.4.•er,

• 000l /4144

1010

2 .11.0

00.03	 111.01.110

03.20	 13.0642.10‘10

COCO

0/11.42

IX

114.6400C123 On1.40321.00011

MIM

11.1

2.3

SOA

Alagoas 	
Bailia 	
Ceará 	
Maranhão 	
Minas Gerais 	
Paraíba 	
Pernambuco 	
Piauí 	
Rio Grande do Narre.—
Sergipe 	

4,42%
18,001
18,001

7,08%
2,67%

12,331
16,331
10.83%
7,50%
2,841

241$ 001	 20.0010104 AS 001flimil. sim. nAS 00010100	 303	 213412000
103010101. 'CCM

Mu ~INC.

MEDIDA PROVISÓRIA N9'419, DE 28 DE JANE/R0 DE 1994

0.1010111020

Dispíte sobre o Imposto sobre Operadas de Crédito,
Cambio e Seguro. ou relativas a Títulos e Valores
Mobiliários. e dá outras providências.

4022204

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuldo que the confere o art. 62 da
1.1•c• 2 To	 010.0302	 201.3	 404n 23	 04.402 12. 1.121	 11201	 e.00$

Constituiçao, adota a seguinte Medida Provisória, cora força dotei:

isristricisl. 0000.4.0 1140 4120•L:
Art. r O Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou relativas a Títulos

e Valores Mobiliários será cobrado Zr alíquota máxima de 1,5%. ao dia, sobre o valor das operaçaes deOCO CO 03 422103 304140723 310 inisraios credito c relativas a títulos e valores mobiliários.
1720.20.00	 111.4010C14.3 C041131122 Ltc /12110033
1/10.2o.03	 142104140C121 no10200440.4001.13 213 /22210003 Panlgrafo único.	 O Poder Executivo, obedecidos os limites máximos fixados neste
1/11 01.0	 no0001.404 as 01101111012.20 Rau noa •113.100.400

sta.anuct
artigo, podara alterar as alíquotas do imposto tendo cm vista os objetivos das políticas monetária c
Fiscal.



Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de
novenibro de 1964, que "Allem disposições da Lei n°
3.780, de 12 de julho de 1960 (Plano de
ReclassIlicação), relativas as series de classes de
Impressor, Encadernador, Mestre e Técnico de Artes
Gráficas e dá outras providencias.'

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Henrique António Santillo
Alexis Stepanenko

n•I
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An. 2' Considera-se valor da operação:	 shintunmoend.a inwa sdearadriciaaga com 
"
base no excesso da produção diária obrigatória, até o limite

1- nas operações de crédito, o valor do principal que constitua o objeto da obrigação, ou
sua colocação à disposiçAo do interessado;

11 - nas operações relativas a títulos c valores mobiliários:

a)o valor de aquisição, resgate, cessão ou mpactuação;

b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na alínea anterior,
quando inferior a 95% do valor inicial da operação, expressos, respectivamente. em quantidade de
Unidade Fiscal de Referência UF1R diária.

§ 1* Serão acrescidos ao valor do resgate ou cessão de títulos e valores mobiliarias os
rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação. atualizados
peia variação acumulada da UF1R diária no período.

§ 2° O disposto no inciso 11. alínea 'a', aplica-se, inclusive, às operações dc
financirunento realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros cessemelhadas.

ArL 3° São contribuintes do imposto:

I - os armadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2°, inciso I;

II - os adquirentes de títulos c valores mobiliários e os titulares de aplicações financeiras,
na hipótese prevista no art. 2°, inciso II, alínea "a";

IR - as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil. na hipótese prevista no aro. 2°. inciso II, alínea "6'.

An. 4° O imposto de que trata o arL 2', inciso /I, alínea "a", será excluído da base de
cálculo do Imposto de renda Incidente sobre o rendimento de operações com titulas e valores
mobiliários, excetuadas as aplicações a que se refere o § 4° do art. 21 da Lei n° 8.383, de 30 de
dezembro de 1991.

An, 5' O Poder Executivo regulamentara o disposto nesta Medida Provisória,

Art. 6° Ficam convalidados os atos pmticados com base na Medida Provisória n° 401, de
29 de dezembro de 1993.

ArL 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

An. 7' Ficam revogados o aro. 18 da Lei n° 8.088, de 31 de outubro de 1990, c, em
relação ao imposto de que trata esta Medida Provisória. as isenções previstas no art. 14 da Leis' 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, no § 2° do art. 21 da Leio" 8.383, de 1991, e no art. 16 da Leis" 8.668, de
25 de junho de 1993.

Brasília, 28 de janeiro	 de 1994; 073° da Independencia e 106* da Repelias. •

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

An. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória s"403, de
29 de dezembro de 1993.

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de janeiro	 de 1994; 173° da Independencia e 106" da República.

ITAMAR FRANCO
Mauricio Corrêa •

MEDIDA PROVISÓRIA NO 421, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de
Julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto
Nacional de Assistência Médica da Prendencia Social -
INAMPS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 8.689. de 27 do julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3° 	

91" A execução orçamentaria do INAMPS, relativa à programação constante da Lei n°
8.652, de 29 de abril do 1993, fica, a partir da data de sua extinção, sob a responsabilidade da
Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Solde.

82° Fica ajunta Deliberativa do Fundo Nacional de Saddc autorizada, na forma da lei, a
realizar todos os atos inerentes à gestão orçamentária e financeira das ações previstas para o
INAMPS na Lei Caçamentéria vigente.

§ 3° Os eventuais créditos adiciontds relativos à programação do INAMPS serão
concretizados com base na classificação institucional da Lei n°8.652, de 1993.

84° Os créditos suplementares, que forem autorizados nos termos do parágrafo anterior,
observado os mesmos subprojetos. subatividades e grupos de despesas previstos na Lei n°
8.652, de 1993.

§5' O Fundo Nacional de Saúde responderá pelas obrigações financeiras do INAMPS."

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 405, de
30 de dezembro dc 1993.

Arl 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na datada sua publicação.

MEDIDA PROVISÓRIA 99 420, DE 28 DE JANEIRO DE 1994
Brasília, 28 de Janeiro 	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

MEDIDA PROVISÓRIA NO 422, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ari. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1* O art. 3° da Lei tf 4.491, de 21 de novembro de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Art. 3' A produção dos servidores da Imprensa Nacional sena constituída de pane fixe
com tarefa mínima de 11.840 impressões ou tarefas equivalentes nas demais áreas, e da parte

Altera dispositivos da Lei n . 8.694, de 12 de
agosto de 1993, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confe-
re o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de Lei:

Art, 1 . Os dispositivos a seguir, da Lei n . 8.694, de 12 de
agosto de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 25 Constituem prioridades da administração pública fede-
ral, além da sua orientação básica de proceder ao ajuste fiscal, as de
eliminar o deficit público, de combater a inflação, o desemprego, a po-
breza e a fome:

"Art. 16.

§ 2 5 Os valores expressos na forma deste artigo serão corrigi-
dos para preços médios de 1994, pelo Congresso Nacional em conjunto com
o Poder Executivo, quando da aprovação do projeto de lei pelo Congresso
Nacional, pelo quociente entre o valor médio estimado para 1994 e o va-
lor observado em abril de 1993, do indica Geral de Preços - Disponibili-
dade Interna, da Fundação Getúlio Vargas".

"Art. 25 -

II - a vinte por cento do valor do empreendimento, nos demais
Estados e Municípios;

"Art. 30 As transferências, a qualquer título, de recursos
consignados na lei orçamentária anual de 1994 e em créditos adicionais,
para Estados, Distrito Federal e Municípios, seus órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive aquelas nominalmente identi-
ficadas, bem como para qualquer entidade privada, serão efetuadas me-
diante a celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento congêne-
re, na forma da legislação vigente, observadas as demais disposições
desta lei."

"Art. 34 Serão constituídas, nos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social, reservas de contingência específicas, vinculadas aos res-
pectivos orçamentos, formadas por importância equivalente a três por
cento:

• ,.

I - munia/pios, para atendimento de ações de assistência os-	 "Art. 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual de 1994 não
ciai, de saúde e de educação, de natureza continuada: seja encaminhado à sanção do Presidente da República até o início do

exercício de 1994, a programação dele constante poderá ser executada em
Cada mês, até o mês seguinte ao seu encaminhamento à sanção, nos seguin-

II - entidades privadas sem fins lucrativos, de atendimento tes limites:
social direto ao público, de natureza continuada, voltadas para a asais- •
tência social, à saúde e à educação,. desde que preenchas:, uma das seguin-
tes condições:

a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social
_ cNSS;

/I - 1/12 (um doze avos) das demais despesas, excluídos os
subprojetos e subatividades que não estavam em execução em 1993.

I - no montante necessário para cobertura das despesas com
pessoal e encargos sociais, benefícios previdenciárlos, serviço da dívi-
da, bolsas de estudo, despesas co exterior do Ministério das Relações
Exteriores, livro didático e benefícios ao servidor público, inclusive
assistência médica e odontológica;

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenção
social, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar decla-
ração atualizada de, no minimo, três autoridades locais, quanto ao bom
funcionamento e comprovante de regularidade do mandato de sua direto-
ria".

' "Art. 26 É vedada a inclusão de dotações a titulo de auxílios
para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que
sejam:

I - voltadas para o ensino especial; ou

II - cadastradas Junto ao Ministério do Meio Ambiente e da
Amazônia Legal para recebimento de recursos oriundos de programas am-
bientais doados por organismos internacionais ou agências estrangeiras
governamentais."

"Art. 28 As transferências de recursos da União, consignadas
na lei orçamentária anual, para Estados, Distrito Federal ou Municípios,
a qualquer • títu/o, inclusive subvenções sociais, auxílios financeiros e
contribuições, realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo,
ajuste ou instrumento congênere, ressalvadas as destinadas a atender a
estado de calamidade pública legalmente reconhecido por ato ministerial
e as por força de dispositivo constitucional, só poderão ser efetuadas
se a unidade beneficiada comprovar que:

IV

c) com relação a recursos anteriormente recebidos da Adminis-
tração Pública Federal, através de convênios, acordos, ajustes, subven-
ções sociais, contribuições, auxílios e similares;

V - os projetos ou atividades contemplados pelas transferên-
cias estejam incluídos na lei orçamentária da esfera de governo a qut
estiver subordinada a Unidade beneficiada.

§ 1. 	

2 . A contrapartida financeira a ser exigida dos Estado., do
Distrito Federal e dos Municípios será estabelecida de modo compatível
com a capacidade financeira de cada unidade e não poderá exceoer:

I - a dez por cento do valor do empreendimento, nos Estado,
localizados nas áreas da SUDENE, SUDAM e região Centro-Oeste;

§ 1 5 Para efeito do disposto neste artigo, o valor de cada do-
tação será atualizado pelo quociente entre o valor observado no mês ime-
diatamente anterior e o valor observado no mês de abril de 1993, do Ín-
dice Gera/ de Preços - Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio Var-
gas.

§ 2. 	

Art. 25 Inclua-se no Capítulo IV (DAS DISPOSIOES RELATIVAS A
DIVIDA PÚBLICA FEDERAL), da Lei 8.694, de 1993, o seguinte artigo, com
o número 51:

"A receita decorrente da emissão de títulos da divida pública
mobiliária federal interna - DPMF pelo Tesouro Nacional será destinada
exclusivamente ao atendimento das seguintes despesas:

I - amortização, juros e outros encargos da DPMF e da divida
externa, de responsabilidade direta ou indireta do *Tesouro Nacional,
sendo que a emissão de títulos não poderá exceder o montante das despe-
sas com amortização, abrangendo a parcela relativa à atualização mone-
tária, inclusive a obtida com base na Taxa Referencial - TR ou outro ín-
dice que vier a ser legalmente estabelecido;

II - refinanciamento da divida externa do setor público que
seja, ou venha a ser, de responsabilidade da União nos termos das reso-
luções do Senado Federal, bem como da divida interna mobiliária dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos da Lei n . 8.388,
de 1991, e da Lei n . 8.727, de 1993;

•

III - aumento de capital das empresas em que a União direta-
mente detenha a maioria do capital social com direito a voto e que não
estejam incluídas no programa de desestatização;

IV - desapropriação de imóveis rurais, para fins de reforma
agrária, nos termos do art. 184, A , . da Constituição, com recursos de
emissão de Títulos da Dívida Agr:c

- pagamento integral da equalização de taxas de juros dos
financiamentos às exportações, no Ambito do Programa de Financiamento às
Exportações - PROEX, previsto no art. 2 . da Lei n , 8.187, de 1991;

VI - aquisição de garantias aceitas no exterior, necessárias
à renegociação da divida externa, de médio e longo prazos;

VII - custeio de programas nas áreas da ciência e tecnologia,
da saúde, da defesa nacional, da segurança pública e do meio ambiente,
aprovados pelo Presidente da República, até o limite dos recursos arre-
cadados mediante a colocação de Notas do Tesouro Nacional Série P -
NTN-P.
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§ /. Os recursos decorrentes a, emissão de títulos da dívida
púb/ica federal a que se refere o art. 1 , da Lei n . 8.018, de 11 oc
abril de 1990. serão destinados ao atendimento das despesas mencionadas
no inciso / deste artigo.

21 Os títulos emitidos para atender ao disposto no incisc
II/ deste artigo conterão cláusula de Inallenabilidade até o seu vent.-
mento e serão vendidos, ao par, às respectivas empresas beneficiárias ac
aumento do capital, com juros de até seis por cento ao ano c prazo mias-
ma de resgate de cinco anos, para principal e juros.

4 39 Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso V
deste artigo conterão cláusula de correção cambial • de Inalienabill:a-
de, até o vencimento.

4 4 9 Na caso de amortização, juros e outros encargos decorren-
tes da extinção ou dissolução de entidades da administração pública fe-
deral, nos termos da Lei n . 8.029, de 12 de abril de 1990, os títulos
serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para o princi-
pal e Juros, e conterão cláusula de inallenabilidade até o seu vencimen-
to..

Art. 39 ficam convalidados os atos praticados com base na Me:
dida Provisória n. 396, de 29 de dezembro de 1993.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 52 Revogam-se o art. 19, incisos e parágrafo único, o pa-
rágrafo único do art. 30, os arts. 44, 56 e 57, o art. 59 e parágrafos e
os incisos V, VI e VII do § 1 2 , do art. 70, todos da Lei n . 8.694, de 12
de agosto de 1993.

Brasília, 28 de janeiro de 1994; 1732 da Independência e 1069
da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
Alexis Stepanenko

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 63, de 28 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 416, de 28 de janeiro dc 1994.

(82 64. de 28 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisóriac 417, de 28 de janeiro de 1994.
•

282 65, de 28 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n°418, de 28 de janeiro de 1994.

282 66. de 28 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
o 419 de 28 de janeiro de 1994.

N. 67, de 28 do janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 420,de 28 de janeiro de 1994.

(8268, de 28 de janeira de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
n° 421,de 28 de janeiro de 1994.

282 69, de 28 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
02 422, de 28 de janeiro de 1994.

N° 70, de 28 de janeiro de 1994. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciago, do nome do
Senhor ~mar Ribeiro Moura, escolhido para exercer o cargo de Diretor de Polfirca Monetária do
Banco Central do Brasil.

(82 71, de 28 de janeiro de 1994. Restituiçâo ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto datei que,
sancionado, se transforma na Lei e 8.847, de 28 de janeiro de 1994.
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Está 1 venda na Imprensa
Nacional a edição da nova
Lei Eleitoral. Em formato
prático, a obra, apresentada
pelo ministro da Justiça,
Mauricio Corréa, c
pelo presidente do TSE, 1111195120
José Paulo Sepólveda Pertence,
contém as normas que regerão o
pleito do próximo ano E ainda:

• Dados sobre a eleição de 1994
• Eleitorado estimado, por região
• Zonas, seções e tnunicipios,

por região
• Relação dos partidos politicos

com registro definitivo,
provisório ou em andamento

• Calendário eleitoral de 1994
até 2009

Eleições 1994, Lei n°8.7 l 3. de 30
de seiembro de 1993, é mais um dos
instrumentos com que conta a Nação
brasileira para consolidar este momento
democrático que vivemos.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprenso Nacional, SIG. amada. 6. Loto 803
CEP: 70604.900, Brasilla, DF.
Caixa Poztal 30.000. FAX: (061) 313.9528
Tololonost (061) 226 .2586 o 313.9523.
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Redija sem medo
Tudo sobre redação e

comunicações oficiais abordado
de forma simples e didática no

MANUAL DE REDAÇÃO
DA PRESIDÊNCIA DA

REPÚBLICA. Os aspectos
ortográficos e gramaticais, a

técnica legislativa, conceitos e
elaboração de atos normativos

e processo legislativo.
Acompanham exemplos e modelos.

xp/N DP'

PPCE "—	 CN
O VODY.	 S'i'

63403%C> 91.'

 44149/, r,,,

 -- h,Et„,,,

' 14 DA ,„ „'40 p4
Pt1/3,. jc,4

.*:
n ormações	 :',.At::

(061 /226-2586 o 313 -9613
Faça seu pedido pelo Reembolso Postal

•	 ..:::..“....,:,;::::::,:w...svo.oí.,.:::::wsmsme,~0~:::.w.k

,,t

Preço: CR$ 1.224,00 sujeito a
majoração, sem aviso prévio.

Não incluídas despesas com remessa.
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Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
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Valor, do Porte (por assinatura)

Superfície	 Aéreo

CRI 8.124,60 CRI 18,506,40
CRI 4.006,20 CRI 9.127,80
CRI 7.167,60 CRI 18.506,40
CRI 8.124,60 CRI 18.506,40
CR$ 14.724,60 CR$ 33.534,60
CRI 7.167,E0 CRI 18.506,40

1	 Valor da Assinatura Trimestral

Diário Oficial — Seção 1
Diário Oficial — Seção 2
Diário Oficial — Seção 3
Diário da Justiça — Seção!
Diário da Justiça — Seção 2.
Diário da Justiça — Seção 3

CRI 11.900,00
CRI 3.690,00
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ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— ás assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de
três meses, não tendo efeito retroativo

— a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado
(confira a etiqueta na primeira página)

— as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da
. data de publicação

— as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.
Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

— as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências dos Correios.

Informações:

Seção de Assinaturas e Vendas da Imprensa Nacional (DICOM/SEAVEN)

Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613
Horário: 7:30 às 19:00 horas
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